
 

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO

 

                          PORTARIA GP/TRT16 nº 378/2026
      São Luis/MA, maio de 2026

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o constante no Processo SEI nº 2724/2026,

CONSIDERANDO não haver tempo hábil para deliberação do Colegiado, conforme art. 19, inciso XII, do
Regimento Interno do Tribunal,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º Suspender, ad referendum do Tribunal Pleno, o gozo das férias do Excelentíssimo Senhor YURI HEIDER

CARVALHO FERREIRA, Juiz do Trabalho Substituto, matrícula nº 2238, lotado na Vara do Trabalho de Bacabal, relativas à
1ª etapa do exercício de 2026, no período de 13/04/2026 a 20/04/2026, em razão da concessão de licença por motivo de
falecimento de familiar.

Art. 2º Fica assegurada a retomada do usufruto das férias remanescentes no período de 26/04/2026 a
03/05/2026.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no Sítio Eletrônico do Tribunal.
 
Desembargador JOSÉ EVANDRO DE SOUZA
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

 

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ EVANDRO DE SOUZA, Presidente, em 04/05/2026, às 12:12, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site Autenticar Documentos informando o código verificador 1285585
e o código CRC 36855C67.
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